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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 223/2021

Senhor Presidente,

            O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a
Vossa Excelência, que, com dispensa das formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais
edilidades, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito
Municipal de Rio Brilhante; ao Senhor Paulo Cesar Alves, Secretário Municipal de Infraestrutura; e
ao Senhor Aldo de Souza Benevides, Gerente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito,
SUGERINDO o seguinte:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE QUEBRA-MOLAS (REDUTORES
DE VELOCIDADE) NO PROLONGAMENTO DA AVENIDA PREFEITO THEOFANES,
TRECHO CORRESPONDENTE ENTRE O TREVO DA ABRISEM E TREVO DA SAÍDA
PRA MARACAJU.

 

JUSTIFICATIVA: 

A construção de quebra-molas (redutores de velocidade) na localidade acima mencionada, é no
sentido de reduzir a velocidade dos veículos e aumentar a segurança, pois a região é de entrada do
município, onde também existe um bairro novo e trata-se de uma avenida extremamente
movimentada.

Outro ponto a ser destacado são os diversos acidentes no local, onde perdemos diversas pessoas por
falta de redutores de velocidade e excesso de velocidade dos veículos, o que gera grande cobrança da
população, principalmente quem necessita utilizar o trecho compreendido entre o trevo da saída para
a cidade de Maracaju e o trevo posicionado próximo a ABRISEM.

Conto com o apoio e aprovação dos nobres colegas e posterior acolhimento do Executivo.

Sala das Sessões, 20/06/2021 - 12:14:26
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